
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
n  ESTADO DE SÀO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 18.966/2016.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE;

EXCLLTR, a partir de 05 de fevereiro de 2016. a Sra. MARIA 
BRIGIDA MARCELINO DA SILVA registro n" 2980. do cai'go em analise, nível 

7,GESTOR-r, regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, desta 

Prefeitura Municipal, por motivo de sua aposentadoria por tempo de serviço pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social -  INSS.

Registre-se e cumpra-se.

; fevereiro de 2016Prefeitura Municipal de

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


